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ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 24ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao terceiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e um, no prédio em que 

funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 12ª Sessão Ordinária da 24ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h02min e encerrados às 21h45min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) Sessão Ordinária da 24ª 

(VIGÉSIMA QUARTA) Reunião Anual realizada em 03 de maio de 2021. 

Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos em pé, 

para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo Vereador 

Walter Fernandes Martins. Neste momento coloco em discussão a Ata da 

Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a 

leitura das matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as 

seguintes matérias: Ofício nº 208/16/2021 – Gabinete do Prefeito – VETO 

TOTAL aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao PROJETO DE LEI Nº 

012/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE A PREMIAÇÃO “ALUNO NOTA 
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DEZ”, AOS ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS 

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE GOIOERÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Ofício nº 228/16/2021 – Gabinete do Prefeito 

– VETO TOTAL aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao PROJETO 

DE LEI Nº 014/16/2021 – Súmula: RECONHECE A ATIVIDADE 

RELIGIOSA COMO ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ EM TEMPOS DE 

CRISES OCASIONADAS POR MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, 

EPIDEMIAS, PANDEMIAS OU CATÁSTROFES NATURAIS. Ofício nº 

231/16/2021 – Gabinete do Prefeito – VETO PARCIAL aposto pelo Chefe 

do Poder Executivo ao PROJETO DE LEI Nº 021/16/2021 – Súmula: 

DISPÕE SOBRE A PRESENÇA DE DOULAS EM MATERNIDADES E 

ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES CONGÊNERES QUE ATUAM 

NO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Ofício nº 232/16/2021 – Gabinete do Prefeito – VETO 

PARCIAL aposto pelo Chefe do Poder Executivo ao PROJETO DE LEI 

Nº 022/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

EXISTÊNCIA DE BEBEDOUROS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS NAS 

AGÊNCIAS E POSTOS DE SERVIÇOS DAS INSTITUIÇÕES 

BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. MENSAGEM Nº 027/2021 – Recebida do Chefe do 

Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 039/16/2021 – Súmula: 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, PARA O QUADRIÊNIO DE 2022 A 

2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. REQUERIMENTO Nº 033/2021 

DE AUTORIA DO VEREADOR PATRIK PELOI, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

REQUER, após ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 

Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD, Prefeito Municipal, junto a 

Secretaria Municipal de Educação, para que nos informe sobre a internet para 

as aulas online devido período de pandemia: Como está sendo a distribuição 

da internet nas escolas? Está sendo o suficiente a internet para o 

desenvolvimento das aulas online tanto para professores e alunos? Se a 

Prefeitura tem feito avaliação para as escolas, sobre a velocidade de internet e 
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equipamentos? Se está atendendo a demanda da mesma? INDICAÇÃO Nº 

086/2021 DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI ALVINO, A 

Vereadora que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais, 

SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. CARLOS ROBERTO MASSA JÚNIOR, Governador do Estado 

do Paraná, ao Exmo. Sr. ADEMAR TRAIANO, Presidente da ALEP/PR, ao 

Exmo. Sr. Cel. ROMULO MARINHO SOARES, Secretário de Estado da 

Segurança Pública, ao Exmo. Sr. Cel. HUDSON LEÔNCIO TEIXEIRA, 

Comandante-Geral da PMPR, dispondo sobre a preocupação desta vereadora 

com a atual situação da segurança pública no Estado, em especial a situação 

vivida pelos agentes de segurança, quer sejam civis ou militares, que estão 

vivendo um dos piores momentos da história em relação a efetivo, salário e 

pressão social. INDICAÇÃO Nº 087/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR RICARDO MARTINS, O Vereador que subscreve, 

formulada de acordo com as normas regimentais, SOLICITA, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS 

REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, para que seja determinado ao 

setor competente, a elaboração e encaminhamento no mais curto lapso 

temporal, à apreciação desta Casa Legislativa o projeto de lei, versando sobre 

a alteração da denominação do Aeroporto Municipal de Goioerê, hoje 

“MANOEL RIBAS”, para “AEROPORTO MUNICIPAL VALDECY 

CRUZEIRO”. INDICAÇÃO Nº 088/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES HELTON MAIA E PATRIK PELOI, Os Vereadores que 

subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais, SOLICITAM, 

após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, determinando ao 

setor de planejamento da prefeitura, estudos para elaboração de projetos de 

construção de ciclovias nos canteiros centrais de nossas avenidas, nas 

Avenidas Mauro Mori, Santos Dumont e Curitiba. INDICAÇÃO Nº 

089/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador 

que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 

Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, sugerindo 

que realize junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, um estudo de 
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viabilidade técnica visando o plantio de árvores frutíferas nos espaços 

públicos, como por exemplo, parques, praças, canteiros, escolas, creches, 

entre outros. INDICAÇÃO Nº 090/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulado de acordo com as 

normas regimentais vigentes, SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, 

que seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, 

MD. Prefeito Municipal, sugerindo que o Poder Executivo, através da 

Secretaria competente, promova a reativação do Albergue Municipal para o 

devido acolhimento dos moradores de Rua no Município de Goioerê. 

INDICAÇÃO Nº 091/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY 

KLEBER, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas 

regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido 

expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, 

sugiro aos gestores competentes do nosso Município, cada qual na sua esfera 

de atuação (Prefeito, Secretárias de Saúde e Educação) para que dentro da 

viabilidade legal, técnica e financeira, incluam no plano de vacinação 

municipal os discentes da Escola Padre Anchieta – APAE de Goioerê.  É o 

que consta Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos para a lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes 

Vereadores, a saber: Fabio Plaza Ferreira Barbosa (aparte concedido ao 

Vereador Fabiano Aparecido Barboza) Helton John de Oliveira Maia 

Santos, Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira e Patrik Peloi Flávio (aparte concedido 

ao Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira). Indago aos Senhores 

Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? Neste 

momento o Vereador Patrik Peloi Flávio fez referência à indicação nº 

089/2021 do Vereador Fabio Plaza, sendo contrário a forma de como foi 

apresentada a indicação. Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 

estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à 

Senhora Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor 

Presidente. Teremos o seguinte: Em discussão, votação única e redação final 

de autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI Nº 

035/16/2021 – Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
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REALIZAR A DOAÇÃO DE BEM PÚBLICO A ASSOCIAÇÃO DE 

COLETORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS E AGENTES ECOLÓGICOS - 

AÇÃO PARA TRATAMENTO AMBIENTAL – ATA. Em discussão, 

votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 038/16/2021 – Súmula: AUTORIZA O MUNICÍPIO 

DE GOIOERÊ A RECEBER IMÓVEL URBANO EM DOAÇÃO DO 

SINDICATO RURAL DE GOIOERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Em PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/16/2021 – Súmula: 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 61/2021, DE 14 DE ABRIL DE 2021. Em 

PRIMEIRA discussão e votação de autoria do Chefe do Poder Executivo, 

PROJETO DE LEI Nº 036/16/2021 – Súmula: DISPÕE SOBRE 

ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.819/2021, DE 

14 DE ABRIL DE 2021. Procedida à leitura das matérias, submeto à 

discussão plenária o Projeto de Lei nº 035/16/2021. A PALAVRA ESTÁ 

LIVRE. Fizeram uso da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Luci 

Alvino Kniphoff da Silveira, Patrik Peloi Flávio, Herley Kleber Dantas 

de Oliveira e Fabiano Aparecido Barboza. EM VOTAÇÃO. OS 

VEREADORES QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO 

CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI 

Nº 035/16/2021 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em discussão 

o Projeto de Lei nº 038/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso 

da Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino Kniphoff da 

Silveira, Fabio Plaza Ferreira Barbosa e Herley Kleber Dantas de 

Oliveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 038/16/2021 APROVADO 

POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em PRIMEIRA discussão o 

Projeto de Lei Complementar nº 005/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. 

Fez uso da Palavra, a seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da 

Silveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM 
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PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-

SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

005/16/2021 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 

EM DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO. Em PRIMEIRA discussão o 

Projeto de Lei nº 036/16/2021. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram uso da 

Palavra, os seguintes Vereadores, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira 

e Herley Kleber Dantas de Oliveira. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES 

QUE APROVAM PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 

MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 036/16/2021 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM 

DISCUSSÃO E PRIMEIRA VOTAÇÃO. Não havendo outras matérias 

Constantes na Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores 

inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor 

Presidente. Fizeram uso da Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os 

seguintes Vereadores, a saber: Fabiano Aparecido Barboza. A Vereadora 

Luci Alvino e o Vereador Patrik Peloi solicitaram ao Senhor Presidente, 

permissão para se ausentarem por questões pessoais. Fabio Plaza 

Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, Herley Kleber 

Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins e Marcio Lacerda de 

Jesus. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, 

agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e 

em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 

assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 

Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE MAIO DE 2021. 
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HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária 

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


